
Prefeitura Municipal de Assis 

GABINETE DO PREFEITO 
1111 

f:slado de São Paulo 

LE1 N• 1 747, DE 30 DE AGOSTO DE 1 973.-. 

A ! . ,-
" .  , utor1ae aquta ç•o de maquina pa carre-

gadeira pera os serviços da Pedreira � 
nicipal.-. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que • c .... ara Municipal aprova e eu sancio-

no a seguinte leia 

Artigo I• - Fica o E"ecutivi1> Municipal autorizado a adquirir, me

diante opereçeo financeira adotada por fiNna fornece

dora no l i11ite de at� rd 1 00.000,00 (cem •i t crusei-
ros), uma m:q1.1i11a p; carregadeira nova, pr:pr ia para-
ª eucuçeo doa 11erviços da Pedreira Municipal de Assis. 

Artigo 2• -Para ocorrer as despe••• advindas desta lei no correa, 
te exercÍcio financeiro, fica o Executivo Municipal -

# • igualmente autodaado a abrir um credito adicional, -
, 

eapec ia I, no va 11 or de ate o suf i e i ente a arcar com os 

compromi ssoa as1aumi doa. 

§ - �nico - As despeses com a execuç:O deste artigo, correrão por 
conta doa recurtaoa financeiros provenientes do exces
so de arrecadeç:áo que ·•e ver i f i cer at� o fina I do exe.t:, 

cicio. 

Artigo 3• - Os orçanentos vindouros con•isnareo dotação ••pecffi

ca para o cumpri111ento deste lei. 
,, -

Artigo 4• - Esta leJ entrar11 em vigor na data de at1a ediçao. 

Artigo St - Revogant•ae as diaposiç:.a em contr:rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30fde a,eoato de 1 973. -
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ABILIO NOGUEIRA DUARTE 
Pr·� ����

Z .-=--��·�·' D�r
-
administrativo - at• 

Publicado no Departamento de Achinistração Municipal, em 

30 de agosto de 1 973.-


